


Preliminar - (Agendada para 20/01/2022 14:00); Em 07/12/2021 13:00:31, Intimação Expedida - On-line para Morrinhos -

Promotoria dos Juizados (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 01/12/2021 14:43:30); Em 07/12/2021 13:02:35,

Intimação Expedida - Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto; Em 17/12/2021 03:00:16, Intimação Lida -

Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (01/12/2021 14:43:30)); Em 17/12/2021

13:12:31, Certidão Expedida - Print - Franklin Martins Lopes Neto; Em 20/01/2022 17:24:36, Audiência Preliminar - Realizada sem

Sentença - 20/01/2022 14:00; Em 20/01/2022 17:24:36, Autos Conclusos - P/ SENTENÇA; Em 25/01/2022 16:30:56, Julgamento -

> Com Resolução do Mérito -> Transação Penal - Homologação de transação penal.; Em 25/01/2022 16:30:56, Intimação

Expedida - On-line para Morrinhos - Promotoria dos Juizados (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Transação Penal (CNJ:884) - ); Em 28/01/2022 12:35:48, Intimação Lida - Por NELSON VILELA COSTA (Referente à Mov.

Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Transação Penal (25/01/2022 16:30:56)); Em 31/01/2022 13:17:55, Intimação

Expedida - Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto; Em 17/02/2022 13:31:34, Certidão Expedida - Print - Franklin Martins

Lopes Neto; Em 17/02/2022 13:35:48, Movimentação Bloqueada - Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto; Em

17/02/2022 13:39:51, Certidão Expedida - movimentação cancelada evento 40.; Em 17/02/2022 13:41:53, Intimação Expedida -

Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto; Em 29/03/2022 13:07:13, Intimação Lida - Para (Polo Passivo) Franklin Martins

Lopes Neto (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Transação Penal (25/01/2022 16:30:56)); Em

18/04/2022 13:16:37, Transitado em Julgado - sentença - evento 35.; Em 18/04/2022 13:27:49, Certidão Expedida - certidão UHD-

Dr. SAulo Soares Silva Arantes-OAB/GO 56469 (evento 35).; Em 06/05/2022 15:55:42, Certidão Expedida - TRANSAÇÃO PENAL

- NÃO CUMPRIDA - FRANKLIN MARTINS LOPES NETO.; Em 06/05/2022 16:01:44, Intimação Expedida - Para (Polo Passivo)

Franklin Martins Lopes Neto; Em 07/06/2022 16:40:52, Intimação Lida - Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto

(Referente à Mov. Certidão Expedida (06/05/2022 15:55:42)); Em 23/06/2022 12:09:43, Certidão Expedida - prazo transcorreu in

albis.; Em 23/06/2022 12:09:43, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 30/06/2022 14:12:31, Despacho -> Mero Expediente; Em

01/07/2022 13:25:45, Audiência de Justificação - (Agendada para 13/09/2022 15:00); Em 01/07/2022 13:26:19, Intimação

Expedida - On-line para Morrinhos - Promotoria dos Juizados (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 30/06/2022

14:12:31); Em 01/07/2022 13:27:19, Intimação Expedida - Para (Polo Passivo) Franklin Martins Lopes Neto; Em 01/07/2022

15:50:33, Certidão Expedida - Print confirmação da intimação - Franklin Martins Lopes Neto; Em 11/07/2022 03:02:42, Intimação

Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (30/06/2022 14:12:31)); Em

09/08/2022 14:18:14, Juntada de Documento - Comprovante de pagamento - Franklin Martins Lopes Neto; Em 10/08/2022

17:58:56, Certidão Expedida - Arquivamento em relação à parte - Guilherme Nascimento e Silva.; Em 10/08/2022 17:59:44,

Certidão Expedida - Transação penal cumprida.; Em 10/08/2022 18:00:09, Autos Conclusos; Em 17/08/2022 15:50:51, Julgamento

-> Com Resolução do Mérito -> Extinção da Punibilidade ou da Pena -> Cumprimento de transação penal; Em 17/08/2022

15:50:52, Intimação Expedida - On-line para Morrinhos - Promotoria dos Juizados (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Extinção da Punibilidade -> Cumprimento de transação penal (CNJ:12028) - ); Em 22/08/2022 09:06:26,

Intimação Lida - Por NELSON VILELA COSTA (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Extinção da

Punibilidade -> Cumprimento de transação penal (17/08/2022 15:50:51)); Em 06/09/2022 12:54:11, Transitado em Julgado -

sentença - evento 61.; Em 06/09/2022 12:55:22, Certidão Expedida - registro de beneficiado pela nº Lei 9099/95 - Franklin Martins

Lopes Neto; Em 06/09/2022 12:58:13, Audiência de Justificação - Desmarcada - 13/09/2022 15:00; Em 06/09/2022 12:58:49,

Baixa Definitiva; Em 06/09/2022 12:59:47, Processo Arquivado.

NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 19 de agosto de 2024.

17:20:54 Samanta Beatriz Alves da Silva Miranda Melo 0

Número da Guia Certidão sem custas.
Taxa Judiciária 00,00
Certidão 00,00
Total 00,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 19/08/2024 - 17:20:58
Localizar pelo código: 104109216054, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica


